
Certificamos que

LUIZ RICARDO CAETANO DA SILVA

participou do I Congresso Baiano de Processo Civil, rtalizado pela Faculdade Ruy

Barbosa de Administraçáo e Direito, no dia 30 de maio de 2005, em salyador - BA,

com carga horária de g horaíaula.

§alvador, 30 de rnaio de e005.

Prof.
{, /'

Andrade Prof. Antônlo Pádua CarneÍro
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CERTIFICADO

ffi}#rffi;? Certificarnos que

LUÍZ RTCARDO CÂETANO DA SILVÂ

participou do Seminário lntegrado de Direitos Humanos, no Espaço Cultural da UCSAL,

Campus Federação, no período de 5 al de outubro de 2005, promovido pelo Diretório

Direitos Humanos, Direitos à Saúde e Família, pela Faculdade de Direito da UCSAL e pela

2aVarada lnfância e da Juvenlude, corn carga hoÉria de l2 (doze) horas/aula.

SaÍvador, 7 deoutubro de 2005.

DE OLrvElRALlttlÂ THO}IAS BACELLÁR DA SILVA
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da rticipou
d* xxvl I Encontro Nacional de Estudantes de Direito, rea lizado na cidade
de Campínas, entre os dias 10e15de julho de 2006, totalizando 40haras de atividade.

carnpinas, t5 dejulho de 2006.
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Semlnário lnterdisciplinar

ENIfiilçfi E fflolr§grilrE
UM PHOBLEMA DO FUTUHO?

CERTIFICADO

Certíficamos que ('
participou, na condçao de

i

Adolescente: urn problema do Futuro?
, do Serninário lnterdisciplínar Criança Ê\,

2007, nâ universidade católica do
-, realizado nos dias l6 e 1l de rnaio de

horáría de 8 horÍrs, conforme progr
Salvadoç Campus fuera$o, coÍn carga

arnação cíentífÍca,

Safuador; 18 de rnaio de 20 0l
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OS PRTNCMIOS E SLIAS IMPLICAÇÕES NO
ORDENA}VTENTO JURf,DICO BMO

CER CADO
C"(!c"qg gue LUIZ RICARDO CAEIANO sILvA paÍticipou do Seminário:'OS pRINcÍprcS E SUAS
IMPUCá@ES NO ORDEMMENTO JURIDI@ BRASILEIRO", da Universidade CatólÍca do Satvador,
realzado nos di6 1Ç 19 e 20 de abril &2007, na quadra de esportes do @ntpw Federação,
perfazendo um total de 10 hor6/auh, confurme plogramação constante do verso dese certificado.

Sahdor, 23 ê abril &2@7.

Prof. Thomas Bacellar
Diffir da Faculdade de _ ucsal Apoio:

Prof. Rita dilrO"r Boneili
hrdenadora Científica - Usal
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CertifcarroB quc LI|IZ BICâADO C'â,D[âIÍO D^ §ILVA peÍticipou do .rúrl ,

Bt1nnLdo 2006.2, da Faculdadê dê Direito da Univcrsidade Catótba do Salnador, realizado no dia O2 dei,

dezerabro de 2m6, no t üâ prlncipl do Fórun lly Brrtorl, pcrfazendo uú total de ü7 (ectcf horar-aula.

Salvador, 02 de dezembro de 2A06.

Prof, Thomgs Brcellrr da kof. Jo;â (lomer Brtto
Orientador
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Diretor da Faculdade de Direito da de Direito
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CERTTFTCADO

LUIZRICARDoC.DASILVA

par.ticipou do sEMtNARto soBRE Qursrors pot-ÊyltcAs DE DIHEITO clvlL, PENAL E PROCESSUAL

'ENAL, 

realizado pelo lusp0DlvM, no dia 09 de outubro de 2006 na ucsal - universidade catÓlica

dosalvador, com cargahoráriade 4h (quatro horas)' 
salvador, 09 de outubro de 2006

ii;ra P,adri'gues Cu eir. i úi' i'rríinr r':m'^iir"r

5.il'r,r.Jrit fuhi+. '' t:E? 4'?5Íi'0'iü
tni.: i /': ; ]*iâJtBQ - Fot fi l i 337i'r'ô2 ,!

#nI-r. j r.rsP o d ivill' c c r b r'

Guilherme Cortizo Bellintani

Diretor do JusPO0Ml-t

)



Semin 6 r i

CERTIFICADO

Gertifico paÍa os üeuidos fins que \ C. gtuüA

t t\ coBl

Cm;donadorr üc e Ertsnúo

paÍticrpou do seminário üe Execução Penal no(s) dia(s)
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GeftlfiGado
Certifico que LUIZ

curso s obre

ADVOCACIA TRABALHISTA' PAsSo A PASSO, coordenado pelo Professor Wadih Habib i e

rearizado pera Escora superior de Advocacia orlando Gomes, Íro período oz106 a lato7 12009'

corn a carga horária de 30 horas/aula'

Salvador' l4 de julho de 2009'
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RICARDO CÂETANO
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,,

CÂg-BA'

Dircmr da ESAD

I
I

)



;
I

1

\-/ CEETIFICADO

certificarnôs ql/e o sría). LLIIZ Rlc^RDO CAETANo DA

SILVA parficiPou do CUB§O DE APERFE,ÇOAMEN'IO EM

DtRErro PUBLICO E ADMIN§TRAÇAO MUNICIPAL com
cargâ ht:rária dc 288 (rluzuntos c oÍterrta e oíto)

horasf aula, no período deZt de março a l4 de riezembro
dc 201.3, cibtenclcr o percr':ntual de 62,0%0 clc treqrrênria. ()
mencion;rcJo curso foi g:rr.rrr'rovirlo lrela l-undaciio
['açuldcrdc cíe Diretto da Bahia.
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ffr*ú &aetaruo % &6o
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CPF: 018.177.62ffi5

concluiu o curso de aperfeiçoamento

Gurso Básieo De Dlrelto Administrativo para concursos
Professor: Carlos Nascimento

Corn início em 24lO1l?O13 e termino ern Z6fi1lZO1g

Corn duração & 10 horas

codigo de validação: 4gso5s- I 45ggl -150

ABED
AssoctâÇÃo snÀsttEIRA

DE EDrJCÂçÂonustÂt*cu
de
Sócio-diretor

ffi,a



WtrtÍfícubo tüpoDrvm
Certificorno§ que
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HI TóRICO ESCOLAR

o.ne: Joal C€aLno d( StYs N'io
tuêl: Pót Gtoduogõo f.úo §.nt{,
;:;t:;;;;;."-"ro ào rnstiruro Excetêncio Lldq: no. ?ó7, dr 10 d. outubÍo d. 2007 (Dou no lr8 d. lslolwmol, .{ç'õo 1,9' ü,

DISCIPLINA

l. fiióddo I - Dlrcito do lrobolho: Conceiio, coÍOclsÍítlicos' notuÍezo' Tendêncios oluos do Direiio do kobolho'

,xibüuoçêo. ce§reg,3om.6ioiàá - i,i"iúos e ÍonJes - Hermenêulico - ReloÇÕo de lÍobdho e de emprego -
ontrolo dê erÍrpIego: "onilito, 

modolídode§ e eÍeilos - Empregodo ErnpÍegodor' Irobcfrodor rutol'

rbofsdor terÍ{àoÍâío - n"r'""";Ôirãode civit r,* iriofo"r ae r.r.guo[o - Írctono infonlil - D;roçÕo do

rbolho. Rêpouso, - Re.rnoãrO" 
" 

ràfOrà. Cor;"tos, odclonois. grotiflcoçÕo, comlssôes. 13" §olÔrio - AlleroçÕo

c coolroto de kobotho. r^rã"ü0" ã trrp"nieá do controlo - cÊsroçôo do coôlroto de empregc' obrigoçÔes

<f,reitos decoirenles d" ;;;;ãàõ" oo-áontrolo de ençrego - §oluÇôes c,ê Çont$lo, incfivlducjs ê côlêtivos'

:núndo e lronsoçôo r.,o oirãcrã-rr*jh" - iorntssôesde-coírcilioçüo prévio - Meio Arntsrienl€ do T'oboklo'

tscrinrinoçÕo do tÍobolhodor - Irobotro e§cÍovo - Dono MoÍol - ürdlo colelivo do írc*:olho - Enlidodes

rdicois - NegocioÇôo corãívo - GÍe"; no Direito brosileiro - ,!'tedloçôo e oítilÍogem do direito do hobolho -

lreitos e inleíe§sês ditusos. Àáprivos e individuols hcmogêneos no esfero lrob<lhislo'

trtódulo ll - Procoructl fu Fonles, lnterPreloç& - Orgoniroçôo do Jusllço do

obalho - Competêncio - Mínislêrio Publlco do Irobolho * Acerso o Justiço do Trobolftc- Pcrtes' prÕcurÕdores,

ossistêncio. sub'§li1 uiçÓo píocessuol e litisconsórcio Distdo indviduol e dissíCio çoletivo - Atcs.

'presenloÇôo, do oto Proce§st-,Çl Audiêncio. Comp,arecÍmento dos Êürles e
?rmos e prozos processuois. Vícircs

DeÍeso diretc e indtreto. ExceÇÕes. ContesloÇÔo.
:rguivornento" ConcilioçÕo- Revelio. ResposÍo clc recbrncld(r.

.ornpensoç(1o- ReconvenÇÔo - Provos f'!o Prccerso do lr<*>olho - Conlrsto$ e ReguiontentoÇÔes Especiors de

obolt'v; - SentenÇo nos dissíCos irdividuois - Tuielo ontÊ+cipolorio de nrérilo e tuteior coL;lel<ríes r1o Dreitc

rocessuol dc Trobolhc - Sister"nc recursoi ircbohiiio Recursos ern espécíe. gsççí:c de Revisto * ÉxecuçÕo

obsthislo. Penhoro Cn fine - Ernborgo§ Õ ExecuçÕo - Procedinrenfos Estreciois no JustiÇo do Irobs,hÇ - AçÕes

ivis odmissíveis no Prcce§st) trobchislo - RepercussÕe) dos Refçrrnos do CÔdigo 6s Êrocâsso Civil â c Trocesso

,ô Trobolho - Sumulos dÕ iurisprudê'ncio t;nif orntizotJo do Iribunol SuFlerior do trqbolho scbre Direito Processuol do

3, liãIODO[OGlÀ OÀ PESQUI§Â CE$IÍTICA

:reqüêncio:7?7"

|.ouotr,o de conclusÕo de curso: Evoluçõo hldórlco do Dlralto do lrobolho
-lotolConceito obtido no TC C"7,O

ErctlôGüío ttdo
PO§lVm

Dlplsmtl ou Carltllçodo BcgÉ*hodo à

Fath<: n'-*t-J*-- Sob o nô -12J- do Llvro íl., .!: !
5 rr iv ü cio I . - J:-l---*.C e --::*:t: i -- :1. :,Y;: i-::-* - 

ti e - :.<á5
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I{OIÂ PROFESSOR rÍTutÂçÃoCARGÂ
HONÁRLÀ

lBO
J C,O

Rodolfc Pomploru Filho
Mçrroet Jorge e Sitvo Neto
Ccrrlos Henrtque Begerrq Leite
Rertoto Sorsívo
Vcíton Pessoo
Anlônio Loureiro
Dtóvio Cotvet
luciono Martinez
Roncld Amorim e Souzq
ioÕo de Lirno Íeixeira FiFrc
Bicordo MourÍcio
Otóvio At-çuslo Reís de Souso
Déboro Íto Forios

Doutor
Doulor
Doúcr
Mestre
Mestre
l,*testre
Meslre
Mestre
Mestre

Speclolisto
Doutor
Doutor
Ârtestre

Dcutor
Meslre
DouÍor
Doutor
Meslre
Doulor
Meslre
[,testre
Mestre

Especicíislo
EspecíotÍstc

150 -t /\í,u

Padotfo Pqmpklno ÉTlho

Renoto §oroivo
§érgio Tones Ieixeiro
Otóvic Augusto Reis de Sousq
icÕo Alves Neto
Edillon Meireles
Déboro Illo
Aro pooto Drniz
luciono tutor]inez
Sinésio C yrinc'
josá Augusto Rodrígues Pinto

fvtestre30 lc\.0 G uilh e rrn e Co r tízo Beltín tor:Í
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UNIVERSIDADE ANHANGU ERA II UNIDERP

DECLARAçÃO

Declaanns para 6 devidos fins que JOEL CÂETAI{O 0A SILVA Í{ETO, CPF: &9991051560 estâ daldarnenE

matriculado no cumo de Póc-Gradueç5o laÍo Sensu, Etpecialirr$o êm OlrE{to Admlnl$rdlvo, oÍerecido pela

Anhangua+UNIDERP

A duraçáo do referido curso é de 14 (Quatoae) rneses, com ínlcio em Ferverdro ds 20Í4e têrmino €m AbÍll de

2015, com um total de 420 (qua[ocentos e vinE huas). Somente concluirá o cur§o o pôs-graduando que tiver obüdo nota

igual ou superior a "7,0- {sete) em cada uma das disciplinas, bem como aprwado no fabatho de conclusão de cuso, As

avaliaçÕes pesenciais serâo realizadas nos dias e hoíârbs prervistos para as aulas.

Ressaltamos que o Ss-gnaduando, no perlodo de 10 de lrlovembro de 2011 a lí de Âbdl de 20'15, darerá

elabora o trabalho de Conclusáo de curso corn a superubtu de um pofessor - orientador, tendo atê dia 29 de fllaio de

2015 para agendamento da deÍesa oral

Declaramos ainda, que o Curso obedece ao disposto na Resoluçáo CNEICES n0 01/2007 e quo a

lnstituiçâ: de Ensino Superior está devidanrente credsnciada no Ministêrio da Fducaçâo - MEC, por meio da

Portaria no 4.0ô905.

campo Grande (M§), 05 de Dezembro de a014,
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Secretária Acâdêrnica Adjunta dos Cursos de EAD
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UNIVERSIDADE ANHANGUERA IT UNIDERP

DECLARAÇÃO

Declaramos para os devidos fins que JOEL CAEIANO 0A SILVA I'IETO, CPF: 00g918sís60, conctuiu

0 cuÍ§o de Pós-Graduação Lrto §ensu, Erpecialiuçâo em Direito Publlco, oferecido pela Universidade

Anhanguer+UNIDERP.

0 curso obedece m disposto na Resoiuçâo CNE/CES no 01/2007, Lei n0 9.394/96 e a tnstituiçâo de

Ensino Superior está devidamente credenciada no Ministerio da Educação - MEC, por neio da fortaria no

4.069/05

0 aluno cursou as seguintes disciplinas com aprovação:

Disciplinar Múdia Final Frequêncla

Metodolog i L{a qg_sgu isa 10 0c j00%

D ireito Adrnin istrativo 9,50 10070

Fazenda Pública em JuÍzo 8.50 1 00%

Direito Tributario 10,00 10070

Direito Constitucion al 7,00 1 00%
Direito Constitucional Aplicado 9,50 1 00%
Direito Administrativo Aplicado 9,50 100%

A duraçáo do reÍerido curso ê de 15 (0uinze), meses com inicio em Fevereiro de 2013 e término em

Maio de 2014, prtuendo um totat de 420 (quatrocentos e vinte) horas,

Ressaltarnos ainda que o aluno apresenlou seu trabelho de Conclusão do Curso no dia 1B de Junho de

2014, intitulado: "0Al{0§ Af,BlENTAls, ATUAçÃo EFETTVA DA LErilAs FoRtAs oe nrplRnçÁo corç
F0G0ltA RE§PONSABILIDAOE CnÍlL', obtendo mêdia g,0 (Nove), sendo consideredo APRSVADO.

campo Grando (ftls), 05 de Dezembro de 2014

ffiff
"'o{gH:}t

\ /\r
W^h

Ana Carolina Paro
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6w*no % ffi6o
GPF: 018.Í TT,6T5-95

concluiu o curso de aperfeiçoamento

Crestão-Púbtlc*EP.olítio*i.Gegtâo#spkiíprtDe*eours6s,t{urnaq}§. .., , !

Profiessor: lls Jorgê De.SouzaFereira

$
Com início sÍn 16/01 12fr1 3 e térrnino om ;t6t01/A0IB

Corn duração de S0 horas

Ctrlgo de validação : 494977 .1 45887. 5S{§
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PREFEITURA MUNICIPAL

Capela do Alto Alegre - BA

DECLARAçÃO DE CONSENTIMENTO E COMPROMISSO

Eu, Tiago Bezerra Botelho, representante legal da empresa AJDV

Engenharia S.A, inscrito no CNPJ sob o ns 13.025.25U0001-72, declaro

para os devidos fins que concordo com o aditivo de prazo ao Contrato ne

O85|2O2L, com o intuito de atender ao objeto proposto, garantido os

trâmites legais até a execução do contrato e prestação de contas aos

órgãos competentes.

Capela do Alto Alegre - BA, 26 de Dezembro de 2A24.

Assinado de forma digital Por

TIAGO BEZERRA TtAGo BEzERRA

BOTELHO:03086 1 09548 BoTELHo:030861 0e548

Dad os: 2024.1 2,20 1 6:57 :27 -03'00'

AJDV Engenharia S.A

CNPJ pe 13.025.25U000L-72
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TABELA DE HONORÁRIOS ADVOCATíCIOS
BAHIA

VALOR URH: R5

L,L

1. L.1

Consu lta

Consulta em condições excepcionais

Hora intelectual

Acompanhamento ou exame de docuntetttos enr orgão público

Acompanhamento de citação e intimaçãcl de medidas em tutela

provisória ou cautelar

Acompan hamento de citação,.notificaçãor i n itimação,

interpelação e exames periciais

Acompanhamento de depoimertto pessoal ou inquirição de

testemunhas (por ato)

Cobrança amigável (Art.395 do CC/2002)

Consignação em pagamento na via extrajudicial ,

Exame e visto em instrumento de constituição de pessoa jurídica

Elaboração ou revisão cie regirnento intt:rno

Elaboração de notifrcação extrajuoiciei

Elaboração de mirrutas ou revisão cle instrumento de constituição,

de extinção, ou alteração do estatudo de sociedades anôtlimas

Elaboração de minutas ou revisão de contrato, de distrato, ou a

alteração destes intrumentos nas sociedades po cotas de

responsabilidades e dos demais tipos societários

Elaboração de minutas ou revisão do instrurnento de constituição,

extinção, ou de alteração do estatuto de sociedades e associações

civis

Assessoria e ealaboração de minutas de testamento

Parecer

Memorial para distribuição a magistrados

Participação e assessoria em asserrlbleia, ou rla confecção ou

revisão de atas de qualquer natureza

Requerimento ou petições

Alteração ou retificação de nome no Registro Civil de Pessoas

Naturais

Assessoria e acornpanhamento de pacto antenupcial

Assessoria no procedimento de protesto de títulos e outros

documentos

Acompanhamento de atos de registro no cartorio de registro de

imóveis e outros requerimentos não especificados nesta tabela

(por ato)

Acompanhamento de averbações no cartorio de registro de

imóveis (por ato)

Assessoria e acornpanhamento em procedirnentos de

incorporação i rnobi I Íá ria

Assessoria e acontpanlramento errl procedirnentos de

constituição de lotea nrento

Assessoria e acompanhamento em procedimentos de construção

em "regime de condomíltio"

Adjuciação Compulsoria Extrajudicia I

Usucapião extraj udicial

Consultoria no cumprimento de exigências cartorárias (por ato)

RS

R$

RS

R5

RS

R$

R5

RS

RS

RS

R5

R$

RS

RS

R$

R$

R$

RS

RS

R$

R$

RS

R5

RS

R$

RS

R$

R$

RS

R$

Rs

R$

512,53

t.28t,32
512,53

1.025,05

L.409,45

7 Çr8,79

2.050, 1 1

L.793,84

3.075,16

3.075,16

7.43L,63

3.843,95

t.793,84

t2,Bt3,i6

5.125,27

4.356,48

5.125,27

2.562,63

2,562,63

L.793,84

L.793,B4

2.562,63

3.331,42

t.28L,32

2.562,63 10

L.793,84 7

16.657,1"L

L4.863,2-7

14.094,48

2.562,63

3.33 L,42

L.793,84

L0%

rc%

L5% Sobre o valor

da mensalidade de

cada unidade

2

5

2

4

5,5

L.2

1.3

L.4

L.4.L 3

8

7

L2

t2

29

15
'1

50

2A

t7

20

Lü

10

\/ '1,9 Elaboração ou revisão de convençãc de condomínio

\/

1.5

1.6

L.7

1_.8

1.9.1

1,.:l-0

r.1"1

L.LL.1.

L.LL.z

i.11.3
1,.L2

t.L2,t

1.13

't.L4

1.15

1. L6

L.L7

1,18

L.19

1,,20

L.2L

t.22

L,23

1,.24

1.25

2%

2%

2%

2%

'7

7

10

13

5

65

58

55

10

13

7
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TABELA DE HONORÁRIOS ADVOCATíCIOS
BAHIA

URH: R$ 2s

L,26

t.27

Formulação e/ou acompanhamento da suscitação de dúvida por

oficial, notário ou registrador

Reconhecimento e/ou dissolução de U nião Estável Extrajudicial,

Divórcio

16

1,3

RS

R5

4.L00,27

3.33 L,42 to%

2. :MATÉNIE ADM I N ISTRATIVA

- Acompanhamento de processo admirristrativo -
2.L

acom pa n ha mento/defesa

2.2 Recurso - fase administrativa

2.3 Ação ou defesa - fase judicial

2.4 Recurso - fase judicial

Assessoria e acompanhamento errt licitação púhlica e outros
2.5 ,

procedimentos de contratação

28

t4
30

15

23

16

RS

RS

RS

RS

RS

Rs

7.L75,37

3.587,69

7,687,90

3.843,95

5.894,05

LA%

20%

20%

LA%

2.6 Recurso admi nistrativo

3. ATIVIDADES EM JUIZADOS ESPECIAIS: ESTADUAL E FEDERAL

3.1 Acompanhamento de processo perante os Juizados

3,2 Atuação em segurrda instância

RS

R5

RS

4. 1

2,562,63

L,281,32

10

5

7
\/

3.3 Sustentacão Oral perante Turmas Recursais 1.

4. ATIVIDADES EM MATÉNIN CíVTI

4.I Procedimento ordinário: proposição ou cjefesa RS

4.2 Procedimento sumário: proposição ou defesa R$

4.3 CumPrimento de sentença R$

4.4 lmpugnação ao curnprimento de serrter)ça RS

4.5 Execução de títuio extrajudicial R$

4.G lmpugnação/Embargos a execução de título extrajudicial RS

4,7 lmpugnação/Embargos à penhora, à arrematação, à adjudicação, 
RS

ao leilão, de títulos judiciais e extrajudiciais

4.g Processo cautelar: incidental ou preparatorio RS

4.8.L Ajuizamento de pedido de tutela antecipada antecedettte R$

Procedimentos Especiais

4.g Consignação em Pagamento R$

4.10 Depósito RS

4.LL Anulação e Substituição de Título ao Portador R$

4.12 Prestação de Contas RS

Ações Possessórias

\/ 4.L3 Móvel RS

4,L4 lmovel: lntertjito Proibitorio - tVlanutr:nç.ão --tieintegração RS

4.15 Nunciação de Obra Nova

4.16 U suca pião

4.L7 Divisão e Demarcação

4.L8 Em ba rgos de Te rce i ro

4.Lg Habilitação

4,2A Restauração de autos

4.21, Busca e Apreensão

4.22 Da Ação Monitória

4.23 DesaproPriação direta

4.24 Desapropriação indireta

Jurisdição Voluntária

4.25 lnominada
4.26 Ação de retificação cle registro púbiic';

4.27 Alvará Judicial

4.ZB Ação de constituição, extinção de usu f'ruto ou fideiconrisso

4.29 Mandado de Segurança

7.687 ,90
5.t25,27

5.125,27

5.725,2-7

3.843,95

5.t25,27

3.843,95

3.843,95

3.331,42

5.t25,27
5.t25,27

5.L25,27

5.L25,27

5.!25,27

7 .681 ,9A

5.!25,27

8.969,2t

6.406,58

5.L'25,27

3.843,95

5.L25,27

6.406,58

5.L25,27

7.687 ,90
7.687,94

5.125,27

5,L25,27

3.587,69

30

20

20

20

15

20

15

15

13

20

20

2A

2A

2A

30

70

35

?.5

20

15

2A

25

2A

30

30

20

20

1"4

40

20

20%

10%

20%

20%

20o/o

20%

20%

20%

20%

20%

20%

LO%

ta%
LA%

L0%

20%

LA%

LO%

LO%

LA%

LO%

LO%

1.A%

20%

R$

RS

R$

RS

RS

RS

R$

RS

RS

RS

RS

li5
RS

R5

RS

10.250,53

5.L25,27

L0%

20%

L0%

20%

20%4.30 Ação de despejo
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TABELA DE HONORÁRIOS ADVOCATíCIOS
gAHIA

25URH:

4.3t
4.32

4,33

4.34

4.35

4.36

4.37

4.38

4.39

4.40

Ação renovatoria de locação

Ação de revisão e/ou arbitramento de alrrguel

Ação de Consignação de aluguel

Atos/acom pa n ha m ento despejo/rei ntegração

Ação de dissolução de sociedade

Ação de cancelamento de Protesto
Mandado de lnjunção

Habeas data

lncidente de desconsideração da persorialidade jurldica

25

25

L5

10

40

25

40

25

10

23

RS

RS

RS

RS

RS

R$

RS

R$

R5

RS

6.406,58

6.406,58

3.843,95

2.562,63

10.250,53

6.406,58

10.250,53

6.406,58

2.562,63

5.894,05

20%

20%

ZAYo

20%

20%

s%

Acompanhamento cle Processo em prol de amicus cut'iae

5.1

s.2

5.3

5,4

v 5.5

s.6

5,7

5.8

5. ATTVTDADES s1t UArÉRtA Or truSOlVÊruCt& rnlÊruCtnS r RrCuReneçÃO DE EMPRESAS

Pedido de falência e acompanhamento ate a decretação RS

Ação de Restituição e Ação ReivincJicatór"ia, ate a decisão finat RS

Pedido de Recuperação tje Erllpresa R$

Pedido de declaraçãcl rle lnsolvência RS

Habilitação Tempestiva ou Retardatária e Divergêttcia de Crédito RS

Representação do Falido (sobre o montante do passivo) RS

Representação do Devedor lnsolvente (sobre o montante do 
RS

passivo)

Representação do Acjnrrrristrador ludiciarl na Falência ou na 
R$

7,687,94

7 .687,94

12.813,L6

6.406,58

6.406,58

12.813,16

12.81,3,16

L5.375,80

30

30

50

25

25

50

50

60

20%

20%

20%

20%

20%

20%

20%

to%
RecuperaÇão Judici;rl

6. ATIVTDADES EM MAfÉnn DE FAMíUn E SUCESSÕES

Direito de Família

6.L Divórcio J udicial

6.1.1 Consensual

6.L.2 Cumulado com alimentos e/ou bens, mais CI percentual

6.1.3 Litigioso

6.1.4 Cumulado corTt alimentos ef ou bens, nrais o percentual

6.2 Reconvenção em Divirrcio

6.3 Ação anulatoria de separação judicial, divorcio eiou rescisoria

(mais o percentual sobre o patrirnônícl)

6.4 Divórcio Extrajudicial em Cartorio (mais o percentual sobre

alimentos, patrimônio e/ou quinltão) l

'v 6.5 Dissolução de união estável

6.5.1 Consensual

6.5.2 Cumulada conl alimentos ef ou bens, rnais o perce''ntual

6.5 .3 Litigiosa

6.5.4 Cumulada com alimentos e/ou betts, mais o percentual

6.6 lnvestigação de paternidade cumulada

6.6.1 Com petição de heranÇâ, mais o percentual sobre o quinhão

Com petição de alimentos, mais o percentual sobre o valor da

causa

Ação Negatoria de Paternidade

Ação Rescisoria de Paterrtidade

6.6.2

R$

R5

RS

R$

RS

R$

6.406,58

7687,8975

10.2 50,5 3

l_281,3,162 5

10.250,53

128L3,1625

5.L25,27

6.406,5 8

7687 ,8975
10,250,53

1,0250,53

1 2813,1625

R$ 17.938,43

21782,37625

R$ 2L,782,38

25

30

40

50

40

s0

20

25

30

40

40

50

70

85

85

85

6%

LA%

8%

8%

6%

6Yo

L0o/o

LA%

LA%

6,7

6.8

6.9 de nulidade ou de casarneítto 2L

Atua lrzação, ate o mês de DEZ/2024, peio índice mensal (IPCA)
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TABELA DE HONORÁRIOS ADVOCATíCIOS
BATiIA

URH:

Ação de Alimentos: Provisórios - Provisionais (Majoração - Redução - Exoneração)

6.1,0 Proposição e/ou contestação

6.11 Execução de Alimentos: pena de prisão/penhora

6.LZ Proposição e/ou contestação

RS

RS

R$

R5

R$

R$

RS

R5

R5

R$

R$

RS

RS

R$

RS

3.843,95

3.843,95

15.375,80

15.375,80

6.406,58

8.969,21

L2.813,L6

24,345,0t

8.969,2 L

8.969,2l-

8.969,2 1

8.969,21

8.969,21

11.531,85

11.531,85

1 1.5 3 L,85

1?.813,16

8.969,21

24.345,41.

15.375,80

8.969,21

8.969,2 L

6.406,58

6.406,58

6.406,58

15.375,80

8.969,21

8.969,2 L

15.375,80

t7.938,43

17.938,43

77.938,43

6.406,58

6.406,58

L2.044,37

Valor de 03 (três)

pensões

Valor de 03 (três)

pe nsões

20%

20%

LO%

LO%

L0%

20%

to%

LO%

20%

20%

15

15

60

60

25

35

50

95

35

35

35

35

35

45

45

45

50

35

95

60

35

3s

25

25

25

60

35

35

60

70

70

70

25

25

47

47

25

3s

613
6,L1

6. L5

6. L6

Adoção

6.L7

6.18

6.1_9

6.19.1

6.L9.2

6. 19.3

6,L9,4

6. L9.5

6. 19.6

6.20

Cu ratela

Tutela

EmancipaÇão

Suprimento de Outorga

Por nacional

Por Estra ngeiro

Ações cautelares'- Direito de Família

Arrolamento de bens

Busca e Apreensão de crianças e adolescentes ou bens

Guarda Provisória

Regulamentação de Visitas

Separação de Corpos

Sequestro de Bens

Ação ordinária de regulamentação de visitas

6.Zl Ação ordinária cJe busca e apreensã<t cle crianças e adolescentes RS

6.?2 Ação de lnterdição ou Levantamertto R$

6.23 Ação de alteração cle guarda RS

6.24 Habeas Corpus (prisão civil) RS

6.25 Desconsideração da personalidade jurídica R$

Direito Sucessório

6.26 lnventário, Arrolamento e Sobrepartilha Judicial

- Sem litígio: 8% sobre o monte-rnor ou sobre o quinhão de cada
6,26,1 :=ttt, 

llllõ'|lv' ()/u J\''\''ls \'' rllrv'rrLr- rrrv'I v'v Jvv' v v Yvrrrrruv 
RS

herdeiro

Com litígi o: LO% sobre o monte-mor ou sobre o quinhão de cada
6,26,2 .,r,,:llLlElLr. 

Iv./o )L/lJlE \'' llltJlrLr; trr\i'I L'\r J\.,À'rv v Yvrrrrrvv vv 
Rs

herdeiro

Sobrepartilha: aplicam-se os mesÍlos índices do inventário ou
6.26.3

arrolamento

6.27 lnventário Negativo R$

Inventário, Arrolamento e Sobrepartilha Extrajudicial

6.ZB 6% sobre o monte-mor ou 6% sobre o quinhão de cada herdeiro RS

v

v

6.29

6.30

6.31

6.32

6.33

6.34

6.35

6.36

6.37

6.38

6.39

6.40

Reserva de bens

Remoção de lnventariante

Ação de colação

Ação de doação inoficiosa - LA% sobre os bens excedentes

Ação de sonegados

Ação de nulidade de testamento

Ação anulatoria de testamento

Ação de nulidade de partilha

Ação de habilitação de herdeiros (sobre o valor habilitado)

Ação de habilitação de credito (sobre o vaior habilitado)

Ação cleclaratória de indignidade (sobre o valor do quinhão do

exclu íd o)

Ação declaratória de deserdação (sobre o quinhão do deserdado)

Retificação de pa rtilha

Abertura de testamento

R$

R$

RS

R$

RS

R$

R$

RS

R$

R$

R5

RS

R5

R$

6.4L

6.42

12.044,37

6.406,58

8s69,21
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TABELA DE I.{ONORÁRIOS ADVOCATíCIOS
BAHIA

JANEIRO l2A2sVALOR URH:

6.43

6.44

6.45

Ação declaratoria de deserdação (sobr e' o quinhão do deserdado) R$ L2.044,37

6.406,58
8.969,21

47

25

35

20%

Retificação de partilha

Abertura de testamento

R$

R$

7. ATIVIDADES EM MATÉNN PREVIDENCIÁRIA

Advocacia Previdenciária para o(a) Segurado(a), Dependente e
7.1

Assistido(a )

7 .1,,t Consutta Verbal

7 .L.Z Consulta Escrita

_ Consultoria Previdenciária (Análise de documentos, Tempo
7 .L,3' '''e Especial e Parecer)

Cá tculo e Pl a neja me nt«: P revide rrçiá rio( Projeção de Contri buições,
7.t.4"'' ' TemPo, ldade, Simulações,etc)

Fase Administrativa

Requerimento de concessão, revisão e/ou restabelecimento de

1.L.5 benefícios previdenciários em geral (aposentadorias, auxílios,

pensões, salário maternidade, seguro desemprego, etc.)

2

6

20

28

R$

R$

RS

RS

512,53

1.5 37,58

5.L25,27

7.t75,37

20% a 30% de L3

parcelas vincendas

Z0% a 30% do

proveito

econômico

20% a 30% dc

p rove ito

econôrnico

20% a 3096 do

p rove ito

econômico

20% a 30% do

valor da economia

que obtiver

20% a 30% do

valor da economia

que obtiver

2% a 3% sobre o

proveito

econômico

20% a 30% do

proveito

econôm ico

20% a 30% do

proveito

econômico

\/

\/

7.t.6

7.L.7

7.L.8

7.t.9

7.L,LA

7.L.LL

t .1.12

7.L,L4

7 .1,.tb

7,L,L7

7.L.t8

Requerimento de concessão, revisão e/ou restabelecit"nento de

benefícios assistencias enr geral (arnparo social ao deficiente,

amparo social ao idr:so, bolsa família, etc.)

Solicitação e expedição de Certidão de 'Tempo de Contribuição

Justificação administrativa, alern cio valor bruto do beneficio

Retificação e atualização do Cadastro Nacional de lnformações

Sociais - CNIS

Regul arização de recol h i m ento previ de nci á rio

Atuação somente a partir da fase recursal

Procedimento visarrdo a restituição de valores indevirJaniente

cobrados e/ou cleclaração de irrexigibiliclacle dos val,ores cobrados

pelo gestor do regime previdenci aria, inclusive no caso de

benef cio de prestação continuada da LOAS, bem como repetição

de indebito.

Realização de defesa adrninistrativa para evitar a suspensão do

benef cio previdenciário ou assistencial

Ação de concessão, revisão e/ou restabelecimento de [:enefícios

previdenciários em geral (aposentadorias, auxílios, pensões,

salário mal.errriclade, seguro desetl lLrí"ego, etc.)

Ação de concessão, revisão e/ou restabelecimento de benefícios

assistencias em geral (amparo social ao deficiente, amparo socia!

ao idoso, bolsa farnília, etc.)

Ação para requerer expedição de Certidão de Tempo de

1,4

10

10

10

10

RS

RS

R$

RS

R$

20% a 30% de r2
parcelas vincendas

3.587,69

2.562,63

2.562,63

2.562,63

2.562,63

Rs 2.562,63 10

Rs 1.537,58 6

Rs 2.562,63 10

R$ 512,53 2

20% a 3A% de L3

parcelas vincendas

20% a 30% de 13

parcelas vincendas

7.L.13 Sustentação oral perante orgãos recursais administrativos

Cálcutos administrativos cle elaboraÇão, irnpugnação e/ou
7 'L'tS conferência de valores, atrasados, juros, correção monetária, etc.

Fase Judicial

Contribuição

Atualização, até o mês deDEZ|2A24, pelo índice rnensal (IPCA)
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TABELA DE HONORÁRIOS ADVOCATíCIOS
BA}f IA

25URH:

PE

7.t,tg Ação de reconhecimento de tenrpo de serviço/contribuição nS 5't25,27 20

20

\/

\/

7.1.20

7.L.Zt

7.L.22

7.L.23

7.1.24

7.L.25

7.t.28

7.2

7.2.t

7.2.2

7.2.3

7.2.4

7.2.5

Ação ou contestação visando à rnanutenção de beneficio

previdenciá rio

Ação visando à restituição de valores irrdevidamente cobrados

e/ou declaração de inexigibilidade dos valores cobrados pelo

gestor do regime previdenciário, inclusive no caso de benefi cio de

prestação continuada da LOAS, bern como repetição de indebito.

Mandado de injunção e habeas data individual

Mandado de segurança individual

Ação rescisória

Sustentação oral

7.L.26 Atuação somente a partir da fase recursal

7 .1,,27 Ações coletivas

R5

RS

RS

RS

R$

R$

R$

Rs 5.L25,27

RS 5,L25,27

5.\2s,27
5,L25,27

5.t25,27

1.793,84

5.L25,27

5,125,27

5 12,5 3

Rs 256,26

Rs 256,26

20% a 30% do

valor da economia
que obtiver

2A% a 30% do

valor da economia

que obtiver

2A% a 30% do

proveito

econômico

2A% a 30% do

proveito

econômico

2% a 3% sobre o

proveito

econômico

20% a 3O% do

proveito

econômico

20

2A

20

20

7

20

20

Cálculos judiciais previdenciários de elaboração, impugnação

e/ou conferência de valores, inclusive do valor da causa,

atrasados, juros, correção monetária, etc.

Advocacia Consultiva Previdenciária para

sindica I izados/associ acJ os de enti dades si nd ica is, associações,

fundações, organizações não goverrlanlentais, gestores de

regimes previdenciários e outras pessoas jurídicas, exceto

e m presas.

Consultoria mensal sem vínculo empregaü cio (por hora

trabalhada)

Consultas e atendinrentos verbais aos sindicalizados/associados

de entidades sindicais, associações, fundaçoes, organizações não

governamentais, gestores de regimes previdenciários e outras

pessoas jurídicas, será cobrado o valor nrínimo da URH por cada

hora tecnica disponibilizada pelo advogado à entidade em

questão, seja em consultas verbais presenciais ou à distância.

Excetuada a consulta verbal, havendo interesse dos filiados ou

associados em contratar o advoga«Ío para prestar-lhe algum dos

serviços listados no item 7.1" desta tabela de honorários

advocatícios, serão observados os parârrtetros nrín!mos fixados

para cada servico específico, cujos valores poderão ser pagos

tanto pela entidade, quanto pela pessoa física assistida.

Para entidades sinclicais, associações, fundações, organizações

não governamentais, gestores de regimes previdenciários e

outras peSSoaS jurídicas, exceto empresas, com ate l-00 (cem)

si ndica I izados/associ a cJos.

Para entidades sindicais, associações, fuldações, organizações

não governamentais, gestores de regimes previdenciários e

outras pessoas jurídicas, exceto empresas, com 101 (cento e um)

e 300 (trezentos) sindicalizados/associados.

2

L

t

P.s 5,125,27 20

Rs 5.125,27 20

Atuaiitaçá:s,ate o rnês de DEZ/2074, pelo ínclice mensal (lPÇA)

R$ 7,687,90 30

Págrna ül?"3


